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PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 
 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
DISPENSA DE VALOR 0013/2022 

 
OBJETO: Aquisição de serviços visando a implantação e 
fornecimento de sistemas de gestão digital de processos 
administrativos e documentos para atender as 
necessidades da prefeitura municipal de Malta-PB, 
conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos. Com fundamento Artigo 75, § 3º da Lei 14.133 
de 1º de abril de 2021.  
 
EMPRESA: PLENUS SISTEMAS L2F Sistemas Web 
LTDA-ME (PLENUS GESTÃO PUBLICA), Pessoa 
Jurídica de Direito Privado inscrita no CNPJ sob o nº 
12.491.159/0001-35, que atua no ramo do Comércio de 
Gestão de Sistemas informatizados, com sede a Avenida 
João Paulino Vieira Filho, 45, Sala 14, Centro 
Empresarial Gran Portal – 87020-015 – Maringá-PR, 
representada neste ato por LUCIANO FERRARI 
FRANCISCO portador do documento de identidade 
8.651.714-0 SSP/PR e CPF nº 039.968.309-71. 
 
VALOR GLOBAL: R$ 20.316,00 (Vinte mil trezentos e 
dezesseis reais) 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com base no Art. 75, 
inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes deste 
contrato correrão à conta da seguinte dotação, constante 
da Lei Orçamentária Municipal. Os recursos serão 
oriundos do orçamento de 2022: 02.010 GABINETE DO 
PREFEITO; 04 122 2002 2002 Manutenção das 
Atividades Administrativas do Gabinete do Prefeito; 
Objetivo: Manter as atividades do Gabinete do Prefeito 
em bom Funcionamento; Fonte : 1500.0000 Recursos 
não Vinculados de Impostos; 044 4.4.90.39 00 
1500.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
 

Malta-PB, 18 de agosto de 2022. 
 

IGOR XAVIER DE LUCENA 
Prefeito Constitucional de Malta 

 

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 01.291/2022 

DISPENSA Nº. 0013/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 

CONTRATADO: PLENUS SISTEMAS L2F Sistemas 

Web LTDA-ME (PLENUS GESTÃO PUBLICA), Pessoa 

Jurídica de Direito Privado inscrita no CNPJ sob o nº 

12.491.159/0001-35, com sede a Avenida João Paulino 

Vieira Filho, 45, Sala 14, Centro Empresarial Gran Portal 

– 87020-015 – Maringá-PR. 

VALOR GLOBAL: R$ 20.316,00 (Vinte mil trezentos e 

dezesseis reais) 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes deste 

contrato correrão à conta da seguinte dotação, constante 

da Lei Orçamentária Municipal. Os recursos serão 

oriundos do orçamento de 2022: 02.010 GABINETE DO 

PREFEITO; 04 122 2002 2002 Manutenção das 

Atividades Administrativas do Gabinete do Prefeito; 

Objetivo: Manter as atividades do Gabinete do Prefeito 

em bom Funcionamento; Fonte: 1500.0000 Recursos 

não Vinculados de Impostos; 044 4.4.90.39 00 

1500.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 

 
Data da Assinatura: 25 de agosto de 2022. 

 
IGOR XAVIER DE LUCENA 

Prefeito Constitucional de Malta 
 

 

 

 

 

 

 

 

 


